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Outros oficiais e aspirantes a oficiais de polícia —
7466$;

Subchefe principal — 7466$;
Outros subchefes — 7244$;
Guardas — 6857$.

2.o No caso em que um funcionário ou agente acom-
panhe entidade que aufira ajudas de custo de escalão
superior, aquele terá direito ao pagamento pelo escalão
imediatamente superior ao seu.

3.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 1996.

Ministérios das Finanças e da Administração Interna.

Assinada em 30 de Julho de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Administração Interna,
Alberto Bernardes Costa.

Portaria n.o 438/96
de 3 de Setembro

Considerando que as ajudas de custo diárias a abonar
aos funcionários e agentes do Estado que se desloquem
em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro foram
actualizadas através da Portaria n.o 101-A/96, de 4 de
Abril;

Considerando a necessidade de proceder à actuali-
zação dos abonos a atribuir aos oficiais de polícia, sub-
chefes e guardas da Polícia de Segurança Pública:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Administração Interna, ao abrigo do disposto no
artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 58/90, de 14 de Fevereiro,
o seguinte:

1.o Sem prejuízo das situações excepcionais devida-
mente documentadas, as ajudas de custo diárias a abonar
aos oficiais de polícia, subchefes e guardas da Polícia
de Segurança Pública que se desloquem em missão ofi-
cial ao estrangeiro e no estrangeiro passam a ter os
seguintes valores:

Comandante-geral e 2.o comandante-geral —
21 787$;

Superintendentes-chefes, superintendentes, inten-
dentes e subintendentes — 21 787$;

Outros oficiais e aspirantes a oficiais de polícia —
19 243$;

Subchefe principal — 19 243$;
Outros subchefes — 17 685$;
Guardas — 16 368$.

2.o Sempre que uma missão integre funcionários ou
agentes de categorias ou postos diferentes, o valor das
respectivas ajudas de custo será idêntico ao auferido
pelo funcionário ou agente de categoria ou posto mais
elevado.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 1996.

Ministérios das Finanças e da Administração Interna.

Assinada em 30 de Julho de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Administração Interna,
Alberto Bernardes Costa.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO E DA ADMINISTRAÇÃO

DO TERRITÓRIO,
DA ECONOMIA E DO AMBIENTE

Portaria n.o 439/96

de 3 de Setembro

Considerando que com a entrada em vigor do regime
geral de revelação e aproveitamento dos recursos geo-
lógicos, instituído pelo Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de
Março, foi estabelecido o princípio de que nos casos
de exploração de recursos hidrominerais será fixado,
com fundamento em estudo hidrogeológico, um perí-
metro de protecção para garantir a disponibilidade e
características da água, bem como condições para uma
boa exploração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange
três zonas, imediata, intermédia e alargada, em relação
às quais os artigos 42.o, 43.o e 44.o do citado Decreto-Lei
n.o 90/90, de 16 de Março, estabelecem e permitem esta-
belecer proibições ou condicionantes a certas activi-
dades;

Considerando que a sociedade Caldas da Cavaca —
Turismo e Termas, S. A., concessionária da exploração
da água mineral natural a que corresponde o n.o HM-11
e a denominação «Caldas da Cavaca», sita na freguesia
de Cortiçada, concelho de Aguiar da Beira, distrito da
Guarda, veio propor, ao abrigo do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 86/90, de 16 de Março, a delimitação do refe-
rido perímetro de protecção, apresentando para o efeito
uma proposta fundamentada em estudo hidrogeológico
e contendo uma planta topográfica com a indicação das
zonas imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, da
Economia e do Ambiente, ao abrigo do disposto no
n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de
Março, que, para efeitos do disposto nos artigos 42.o,
43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 99/90, de 16 de Março,
seja fixado o perímetro de protecção da água mineral
natural n.o HM-11, denominada «Caldas da Cavaca»,
cujas zonas e respectivos limites, em coordenadas Hay-
ford-Gauss, referidas ao ponto central, são as seguin-
tes:

Zona imediata — é definida por rectângulo cujos
vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértice 1 : M = 46 480 m; P = 122 520 m;
Vértice 2 : M = 46 760 m; P = 122 780 m;
Vértice 3 : M = 46 560 m; P = 123 000 m;

Zona intermédia — é delimitada pela poligonal
cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértice 4 : M = 46 100 m; P = 122 610 m;
Vértice 5 : M = 46 490 m; P = 122 300 m;
Vértice 6 : M = 46 750 m; P = 123 380 m;
Vértice 7 : M = 47 140 m; P = 123 070 m;
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Zona alargada — é delimitada pela poligonal cujos
vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértice 8 : M = 45 000 m; P = 122 760 m;
Vértice 9 : M = 46 420 m; P = 121 370 m;
Vértice 10 : M = 47 950 m; P = 123 610 m;
Vértice 11 : M = 47 030 m; P = 124 600 m.

Ministérios do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, da Economia e do Ambiente.

Assinada em 31 de Julho de 1996.

Pelo Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, José Augusto de Carvalho,
Secretário de Estado da Administração Local e Orde-
namento do Território. — O Ministro da Economia,
Augusto Carlos Serra Ventura Mateus. — A Ministra do
Ambiente, Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos de reclamação de faltas do Diário da Repú-
blica para o continente e Regiões Autónomas e estran-
geiro são, respectivamente, de 30 e 90 dias à data da
sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO 396$00 (IVA INCLUÍDO 5%)

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, E. P.

LOCAIS DE VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICAS

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 1050 Lisboa
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica, 135 1250 Lisboa
Telef. (01)397 47 68 Fax (01)396 94 33

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16 1050 Lisboa
Telef. (01)353 03 99 Fax (01)353 02 94

• Avenida de António José de Almeida 1000 Lisboa
(Centro Comercial S. João de Deus, lojas 414 e 417)
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco 1070 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)384 01 32

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 4050 Porto
Telef. (02)31 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 3000 Coimbra
Telef. (039)269 02 Fax (039)326 30

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 440/96
de 3 de Setembro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o do Decreto-Lei n.o 287/94,
de 14 de Novembro, e 2.o do Decreto-Lei n.o 50/95,
de 16 de Março, que seja alterado o quadro de pessoal
da 1.a Conservatória do Registo Predial do Porto,
ficando assim constituído:

Conservador — 1;
Conservador auxiliar — 1;
Ajudante principal — 1;
Primeiro-ajudante — 1;
Segundo-ajudante — 2;
Escriturário — 5.

Ministério da Justiça.

Assinada em 8 de Agosto de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.


